
Chã Grande
U*. f$s lhlt*,.

PREGÃo ELEÍRôNtco No o2o/2022

PRocÉsso LrcrrAtónto n" olllzozz

ParágÍafo Primêiro - Os pagamentos seráo efetuâdos nrediante cÍédito em conta correnle da contratada, por
ordem bancáraa, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contaÍ do recebimenlo definitivo, quando mantidâs as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à
contralada.

Pârágrafo Segundo. Os pagamentcs seráo realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamentê entregues no mês anlerior ao do pagamento.

Parágrafo Tercêiro - A nota fiscal devidamente atestada deveÍá ser apresentada na SecÍelaria de Finanças do
Municipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José. n"'101, Centro, Chã Grande/PE.

T
IT EM

Total
Gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás de cozinha - composição
básica propano e butano, altamente tóxico e inflamável, tipo a granel
residencial, pesando 13 Kgs, acondicionado êm botijão, suas
condiçôes devê.ão estar de acordo com a (Poílatia 47 de 24103/99
ANP), (NBR-14024 da ABNT).

03 Brasilgás Botijão com 13
Kg

07 110,30 772,10

CONTRAÍO N.' 359/2022, QUE ENÍRE SI CELEBRAIII O

MuN,cipto DE cHA GRAIT DE E A EMPRÉSA THtAGo
RoBÉRTo DA slLvA aÁRBosA GÁs EPP, PÁRll os Fr rs
QUE SE ESPECIFICÀ.

Aos t2 (doze) dias do mês de dezembro de 2022. de um lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE com sede e foro
em Pernâmbucr. localizado à Avênida São José, no 101, Cenko, Châ Grande - PE, inscrita no C.N.P.J /MF sob o

no í í .049.806/000l -90, neste ato represenlado pelo SêcÍetário de EducâÉo, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude. Sr. Joel Gomes da Silve, brasileira, divorciado, Proíessor e Farmacêutico, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de sêtêmbro de 2018, portador da CaÍteira de ldentidade n' 5.322102 SSP/PE, CPF no

027.009.264-'12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileiÍa,
divorciado, comeÍcianle, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da CaÍleiÍa
de ldentidadê no 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado sirnplesmente CONTRATANTE, e a emprêsâ Thiago Roborto da Silva Barbose Gás EPP,
inscrita no CNPJ sob o n'08.628.í041000'l-57, estabelecida à Rua Armando Fonsêca, No 10 - Alpes Suíços -
Gravatá/PE - CEP. 55.645-052, neste ato representada por seu/sua repÍesentanle legel, seu Representante Legal,
Sr. Thiâgo Roberto da Silva Barbosa, poÍtador da Carteira Nacional de HabilitaÉo No 01456'192ô55, expedida pelo
DepaÍtamento Estadual dê Trânsito de Pemambuco, CPF/MF No U2.7O7.O6/,-3O, doravanle denominada
CONTRÂTADA. pãctuam o preseme Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório no 04312022 -
Pregãâ Eletrônico no 02012022 - Ata de Registro dê Proços no 06612022 - doÊvante denominado PROCESSO
e que se regerá pela Lei Federal no 8.ô6ô de 21 de junho de 1993, e modificaÉes subsequentest pelos termos da
proposta vercedora, paÍte integrântê deste contrato; pelo êslebelêcido no Editel e seus enexos, pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes suplelivamenle, os princlpios da Teoria Gerãl dos Contratos e as disposiçóes de
direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do OBJETO - Fornecimento parcelado de Gás de Cozinha (GLP) para atender as
necessidades das diversas Secretâúas do Municipio de Chá Grande e demais Órgáos Participantes, conforme
especificaçôes e quantidades indic€das no Anexo ll, parte integrante desle contrato independente de transcriÉo.

Parágrafo Primêirc - O presente Contrato nâo poderá ser obieto de cessáo ou transferência, no lodo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - AA_EIIAIIDâPE - O objeto deste Contralo destina-se ao desenvolvimenlo das
atividades noÍmais das diversas Secretarias Municipais e Departâmentos correlacionados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente ContÍalo vigorará alê 3í dê dêzembro de 2022. contados a
paíir de sua assinâtuÍa, podendo ser prorrogado, nos temos da legislaçáo perlinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES OE PAGAMENTO - Atribui-se a essê Conlrato o vâlor de RS
772,10 (Setecentos e setentâ e dois reais ê dez centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula
Primeira, para â totalidade do periodo ínencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

MARCA UNldadê QNTDÉSCRrçÃO
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Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certiíicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Dêbitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho:
d) Prova de regularidadê com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede daconlratada.

Paràgrelo Quinto - O pãgamento será Íealizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária dâ empresa que receberá o valor do
obiêto.

PârágÍâfo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipedo.

ParágÍafo Sétimo - Nenhum pâgamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigação. Esse Íato não será gerador dê dirêito a reajustamento de preços ou à atualizaÉo monetária.

ParágÍafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresenlada com eíro, ou observada quâlquer cjrcunstância que
desaconselhe o pagamênto, será devolvida à contratada, paÍa coÍreção e nessê caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro sêrá interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regulaÍizaÇão.

ParágreÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contralada náo gerarão direito a qualquer
atualizaÉo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscâl/ÍatuÍa com CNPJiMF diverso do registrado
no Conlrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos prêços apresentados lodos os gaslos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciáíos, fscais, comerciais ou de
qualquer outÍa natureza resultantes da execuÉo do contrato.

cúUsULA QUINTA - ol eruatzlcÃo ritonerÁnta - ocrrrendo atraso no pagamênto, e dêsde que para
tanto. a contratadâ não tenha concorrido de alguma formai haverá incidência de atualizaÉo monetáÍia sobre o
valoÍ devido, pela variação acumulada do IPCA,/IBGE ocoÍrida entrê a data final prevista pâra o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajustê ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no ârtigo 65, inciso ll, d dâ Lei 8.666/93
mediante pÍovocação da crntratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA ExEcuCÃo oo oBJETO Do CoNTRATo - Os produtos âdquiridos deverão ser
entregues, nos endeÍeços dos Prédios infoÍmados na tabela do subitem 4.3 do Anexo I Cfermo de Rêferência),
ocasião em que será procedida a confeÍência dos produtos entregues, e a verificaÉo se estáo de acordo com as
caracteristicas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primêiro: Os produtos deveráo ser entregues em alê 24 (vintê o quaüo) horas, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal dê Governo de Chã Grande.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍinilivamente apôs a verificaÉo da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setoÍ responsávê|.

ParágraÍo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, náo poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a paÍtir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomêcimento emitida pela Secretaria
Municipal dê Governo de Chã Grandê.

Pa.âgraÍo Quarto: O transporte, carga e a descârga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Municipio.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato
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Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocaí o produto que vier a ser recusado por não atender à
especiÍlcação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraÉo ou
importe na releváncia das sanÉes previslas na legislação vigentê. O prazo parâ enÍega do(s) novo(s)
produto(s) será dê âté /t8 (quarênta e oito) horas contâdas em dias útêis, e contar da notificação à

contratada, às suas custas, sem preiuízo de aplicação das penalidadês.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão Íecebidos de modo imediato e deinitivo, sêndo de Íesponsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os padrôes adequados de seguranç3 e quâlidade, cabendo-lhe sanaÍ quaisquer
iÍregulaÍidadês detectadas quando da utilização dos mesmos.

Pará9rafo Oitâvo - Será designado o servidor SéÍgio Femendes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
matricula 346922, e a servidora cristiane Marie da Silva, copeira, matricula no 34593, como FISGAL Do
CONTRATO, responsável pelo acompanhamenlo e ÍiscalizaÉo da enlrega dos produtos, anotando em registro
próprio todâs as ocorrências relacionaCas à execução e determinação, tudo o que for nêcêssário à regulaíização
de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

cúusuLÂ olTAvA - DA SUBCoNTRATACÃO - A subcontretaÉo depende de autorizeção prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpÍe os Íequisitos de qualificaçáo têcnica, além da
regularidade fiscal ê trabalhista necessários à execuÉo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuÉo do conlralo, sem pÍejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá submntratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização do Municipio de chá Grande.

Pârágrefo Segundo - Em qualquer hipótesê de subcontratação, permanece a responsabilidade integrâl da
Contratada pela perfeita execuÉo contratuâ1, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenaçáo das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante â Contratante pelo rigoroso cumpdmento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em estreita observância da legislaÉo vigenle pãra côntrataÉês públicás, as
especiflcãções técnicas contidas no edital e seus ânexos, bem como em suâs pÍopostâs, assumindo integrâlmente
as sêguintes obrigaçóes:

a) Fornecer o objeto no prâzo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na pÍoposta,
com indicaçÕes Íeferentes à marca/fabricante, ilcando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescrações da Lei das Licitações e Contratos AdministÍativos, respondendo pelas consequências de sua
inobsêrvância total ou parcial:
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estebêlecido neste instrumênto. A Nâo
realizaçáo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento oÍa
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratanle;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transpoÍle dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratanle, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado:
g) AÍcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do objeto, em caso de
reposição do mesmoi
h) Prestar esclarecimentos ao Contralante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos pÍodutos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contretante ou a teÍceiros no
fornecimento ora ajustado. não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com enc.rrgos previdenciários e obrigaçóes sociais
previstos na IegislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na êpoca própria, vez que os
seus empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com o NTUNICÍPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais ê comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsâbilizar-se pêlo TranspoÍle do produto objêto do prêsênte Contrato, e todos os ônus, relativos
ao Íornecimento, inclusive frêle, dêsdê a origem até suâ enlregâ no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao lransporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado dê forma âdequada garantindo sua integÍidade fisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza êm decorrência de
descumprimenlo de qualquer cláusula ou condiÉo do contrato, di legal ou regulamento, por sua

chã
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parle;
o) Observar rigoÍosamente todâs as especiÍicações gereis, quê originou esta conlratação e de sua
proposla:
p) Manter númeÍo telefônico ê e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato ê intermediaçáo .iunto
à contratante.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRtGAcÕES DO CONTRATANTE - são obrigaçóes do Municipio de châ Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens rêcebidos com as especificaÉes constantes no Termo de ReÍerênciâ
e da proposla para Íins de aceilaçáo e recebimento defnitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulaÍidades veriÍicádas no objeto
Íornecido para que seja substituido, reparado ou corÍigidoi
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumpímento das obrigaçôes da Contratãda através de servidor responsável
designado;
ê) Efetuar o pagamento à Contratada no valor mrrêspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e ÍoÍma
estabelecados neste Conlrato;
0 ForneceÍ atestado de capacidade técnicâ quando solicitado, dêsde que atendidas às obrigaçÕes
contratuais;
g) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos âssumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundãmento no Art. 7" da Lei Federal n.Ô

1O.52O|2OO2, íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de atê 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apreseniar documentaÇão Íalsa;
b) Ensejar o retardamenlo da execução do objeto;
c) Falher na êxêcução do contralo;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo;
0 Não mantiver a proposta;
g) OeixâÍ de entregar documentaçáo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer dedaraÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condulas descritas nas alineas 'a", 'd", 'e', 'f, 'g'; 'h" e "i", seÍá aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do conlralo.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuÉo previsto na alinea 'b", estârá configurado quando a
Contratâda:

e) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do conlrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecirnento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçÕes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias inteÍcalados.

PaÍágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de Íalha na execuÉo do contrato, de
que tÍata a alínea "c", o valor relâtivo às multas âplic€dâs em razão do Parágrafo Sexto.

PaÉgrafo Quarto - A falha na exêcuÉo do contrato previstâ no subitem 'c' eslará crnÍigurada quando a
Contratada se enquadÍar em pelo menos uma das situaÉes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desla
cláusula, respeitada a graduação de infrâçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcanÇar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfraaáo Pontos da lnfraaáo

1 2
2 3
3 4
4 5

8
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Parágrefo Quinto - O comportamento pÍevisto no ParágÍaÍo Quârto estará configurado quando a Contratada
execular atos tais como os descÍitos nos ârtigos 92, parágÍaÍo único, 96 e 97, parágraío único, da Lei no

8.666í 993.

Parágralo SeÍo - Pelo descumprimento das obrigaçÕes conlratuais, a Administração aplacará multas conforme a
graduação estabelecida nas labelas seguintês:

TABELA 2
Grau Con€spondência

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação
2 0,470 sobre o valor da ordem de íoÍnecimento a que se ÍeÍere o descumprimento da obrigaÇáo
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
4 1,60Á sobre o valor dâ ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
5 3,2olo sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
6 4,0yo sobÍe o valoÍ da ordem de fornecimenlo a que se referê o descumprimento da obrigaÇão

TABELA 3

ParágÍafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contrâtada juntamente com â de impedimenlo de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infÍaçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo dê 07 (sete) dias conidos a contaí
da aplicaÉo da penalidade, a Contratada mmeter a mesma iníração, cabendo a aplicaÉo em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no DecÍeto Estaduâl no 42.19'l/2015 e no Oecreto Estadual
no 44 .94812017 .

Item DescÍição Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixâr de providenciar remmposiçáo complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir maleriâl
licitado por outÍo de quâlidâde infeÍioÍ.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo molivo de força maioÍ ou caso fortuito,
os Íomecimentos contratados.

6
Por dia e por târefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratanle para Íins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
RecusaÍ a execução de fomecimento determinado pela FiscalizaÉo,
sem motivo iustificâdo.

5

6
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou quê câuse dano
fisico, lesão corDoral ou consequências lelais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de crnsumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
ocorrência

8 Manter a documentação de habilitaçáo atualizada 1
e porPor item

ocorrência

I Cumprir horário estâbelecido pelo contrato ou dêterminado pela
Fiscalização.

I Por Ocorrência

10
Cumprir determinaçâo da FiscalizaÉo para conlrole dê acesso de seus
íuncionários. 1 Por Ocorrência

11
Cumprir detêÍminação formal ou instrução complemêntar dâ
FiscalizaÇáo. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo previstos
nesta tâbelâ de multas, após reincidência foÍmalmenle notifcada pêla
unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
oconência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos teÍmos e
prazos estipulâdos.

1 Poí dia

'll

I

ll*^,í*-
chã

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser desconlado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Por Ocorrência
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Parágrafo Décimo PÍimeiro - Após esgotados os meios de execuÉo diÍeta da sanÉo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o conlratado será notificâdo para recolher a importância devida no prazo de '15 (quinze)
dias, contados do rêcebimento da comunicaÉo oÍicial.

Perágrefo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Oêcimo Terceiro, o mntÍatante
encaminhará a multa para mbrançajudicial.

PaÉgrafo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuaÍ a retenção câutelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCt A SEGUNDA - gÀEE§C§AO - A inexecução total ou percial do presente Contrato ensejará
a sua rescisáo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulâmento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imoutávêl à contrateda O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no aÍtigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.ô66/93 sem
que câiba à contratada direito a qualquer indenizâÉo, sem pÍêjuizo das penalidades pertinentes em processo
adminislrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser Íescindido consensualmentê, mediantê a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presentê Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acrrdo entre as paÍtes;
reduzida a lermo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração. AÍtigo 79, ll da Lei
I666/93.

Parágrâfo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Perágrefo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com fundamenlo nos incisos Xll â XVll do artigo 78 da Lei
8.666r'93, sem que haja culpa da contratada seÍá esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido. Arligo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo adminislrativa ou amigável sêrá precêdida de autorizaçáo êscrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cLÁUSULAoÉctuatencetna-@-constituiráencargoexclusivoda
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuÉo do objeto deste Contrato.
Parágrafo Unico: Seráo da contratada todas as despesas decorÍentes de êncargos trabalhistas, previdenciários,
Ílscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 7l da Lei8.666/93.

cúusuLA oÉctul Quenra - Dos REcuRsoS oRcAMENTÁRtos - As despesas decoÍrentes desre
ContÍato correrão por conla dos Íecursos a seguir especiÍicados:

CúUSULA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vieÍ a sofrer o contíâtânte, ou terceiros, em razáo de aÉo ou omissáo, dolosa ou culposâ, dâ contratada ou de
seus pÍepostos. andependentemente de outras mminaçôes contraluais ou legais a que êstiver su.ieita; não
excluindo, ou reduzindo êstâ responsabilidade, a liscâlizaÉo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DECIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade iniciatmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágíafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666/93

CLÁUSULA DÉclMÂ SÉT|MA - DAs ALTERACÕES - As atteÍaçóes, porventura necesúrias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contrato sêráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, alravés de Termo
Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do prêsente Conlrato será o da comarca de GravatrPE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presenle Contrato êm quatÍo vias de igual teor, e para efeito
legal, nâ presença das testemunhas que também assinam.

dás de
No 649

SecreÉ dê Governo
Turismo e Juventude CONTRATANTE

CONTRATANTE

,Á#á t/,
THIAGO ROBERTO DA SILVA BARBOSA

CONTRATADA
GÁs EPP

Robêrto da Silve Barbosa

TESTEMI,JNHAS:

N 063r533PF: 6,l -6í
o
er: '1cP. Çb 9- . Ào\ -co
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